
Programa de Pós-Graduação em
Ciências Farmacêuticas
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Universidade Estadual de Ponta Grossa

EDITAL Nº 10/2012-PPGCF/UNICENTRO - UEPG

EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE NOVOS DOCENTES PARA O PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO  EM  CIÊNCIAS  FARMACÊUTICAS  PARA  ATUAÇÃO  EM  NÍVEL  DE 
MESTRADO NO TRIÊNIO 2013-2015.

A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu em  Ciências  Farmacêuticas 
(PPGCF)  da  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  (UNICENTRO) e  da  Universidade  Estadual  de 
Ponta Grossa (UEPG), no uso de suas atribuições, e na obrigação de zelar pela avaliação do Programa 
perante  os  órgãos  avaliadores  e  de  fomento  da  Pós-Graduação,  torna  público  o  período,  critérios  e 
procedimentos  para solicitação de credenciamento de novos docentes para atuar em nível de Mestrado, 
conforme se segue:

a) Vagas: 6 (seis)  vagas,  sendo na UNICENTRO 02 vagas para docente  permanente e 01 vaga para 
docente colaborador e na UEPG 02 vagas para docente permanente e 01 vaga para docente colaborador.

b) Prazo para apresentação de proposta de credenciamento: até 21/09/2012. Os processos deverão ser 
protocolizados no Protocolo Geral de cada IES e endereçadas ao colegiado do PPGCF;

c) Critérios que serão utilizados para apreciação das propostas:
− Titulação de Doutor em Ciências Farmacêuticas ou áreas afins 
− Produção  bibliográfica  compatível  com as  exigências  mínimas  da  área,  expressa  da  seguinte 

forma:
i) Para candidatos a docente permanente do Programa:

- mínimo de 300 pontos* em publicação Qualis na área da Farmácia,  podendo 
haver  redundância  com  outros  candidatos  ou  professores  do  programa, 
considerando os anos de 2010, 2011 e 2012.

- a  produção  estratificada  como  Qualis  B3  na  área  da  farmácia  não  pode 
ultrapassar 50% do total da produção do docente e não serão considerados na 
pontuação produção B4, B5 e C da mesma área.

ii) Para candidatos a docente colaborador do Programa:

- mínimo de 240 pontos* em publicação Qualis na área da farmácia,  podendo 
haver  redundância  com  outros  candidatos  ou  professores  do  programa, 
considerando os anos de 2010, 2011 e 2012.
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- a  produção  estratificada  como  Qualis  B3  na  área  de  farmácia  não  pode 
ultrapassar 50% do total da produção do docente e não serão considerados na 
pontuação produção B4, B5 e C da mesma área.

* Considerar as tabelas de pontuação no Anexo I deste edital.

− Execução de projetos de pesquisa
− Infraestrutura disponível

.
d) Entregar os seguintes documentos completos:

− Requerimento de inscrição devidamente preenchido (Anexo II); 
− Tabela  de  pontuação  devidamente  preenchida  (Anexo  III)  com cópia  da  comprovação  da 

produção científica;
− Comprovante de título de doutorado recomendado pela CAPES;
− Comprovante de vinculação a grupo de pesquisa cadastrado no CNPq na instituição a qual 

pertence;
− Cópia do Curriculum lattes atualizado com os dados dos últimos 3 anos;

e) Julgamento:
A avaliação dos candidatos inscritos será realizada pelo Colegiado do Programa observando-se todos os 
critérios e documentos previamente descritos. O resultado da avaliação será divulgado a partir do dia 30 
de setembro de 2012 em edital próprio. 

f) Observações

 -  Os docentes admitidos como permanentes terão as seguintes atribuições:  docência,  orientação,  co-
orientação, participação em bancas, seminários temáticos, e demais atividades do Programa.

– Os postulantes ao credenciamento devem ter disponibilidade para permanência no espaço do Programa, 
interesse  em submeter  projetos  de  pesquisa  a  agências  de  fomento,  bem como  para  contribuir  nas 
atividades do Programa.

– Os docentes que forem admitidos no Programa por meio do presente edital, assim como os docentes que 
que  já  integram o  Programa,  serão  submetidos  ao  processo  de  acompanhamento  anual  da  produção 
bibliográfica e do processo de recredenciamento, que são essenciais par garantir a contínua melhoria na 
avaliação do Programa pela CAPES.
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g) Metas para  triênio 2013-2015

Para  conhecimento  dos  candidatos,  as  metas  para  o  triênio  2013-2015  estão  abaixo  descritas.  É 
importante  o  docente  ter  conhecimento  que  os  critérios  da  área  de  avaliação  da  CAPES  estão  em 
constante processo de atualização, o que significa que as metas podem ser alteradas ao longo do triênio.

1) Produção bibliográfica compatível com as exigências mínimas da área, expressa da seguinte forma:

- mínimo de 300 pontos em publicação de artigos científicos Qualis na área da 
Farmácia no triênio,  não devendo haver redundância com outros professores do 
programa. 

- produção tecnológica não substituirá a produção científica.

- a  produção  estratificada  como  Qualis  B3  na  área  da  farmácia  não  poderá 
ultrapassar 50% do total da produção do docente e não serão considerados na 
pontuação produção B4, B5 e C da mesma área.

2) No mínimo metade dos alunos defendidos no triênio devem ter artigos* publicados ou aceitos. A 
seguinte regra será levada em conta:

- 1 defesa: não há necessidade de comprovar a publicação;
- 2 ou 3 defesas: comprovar mínimo de 1 publicação com aluno;
- 4 defesas: comprovar mínimo de 2 publicações com os respectivos alunos; 

* não será permitida redundância com alunos na produção

Informações complementares:

Http://www.unicentro.br/posgraduacao/mestrado/farmacia/

UNICENTRO: Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências Farmacêuticas  Campus CEDETEG, 
UNICENTRO, Rua Simeão Camargo Varela de Sá, 03, Vila Carli - CEP 85040-080, Guarapuava – PR. 
Telefone: (42) 3629-8165. E-mail: ppgcf_unicentro@yahoo.com.br 

UEPG:  Secretaria  Acadêmica  dos  Programas  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu,  Campus  Uvaranas. 
Avenida Carlos Cavalcante, 4778 – CIPP – Uvaranas – CEP: 84030-900 - Ponta Grossa – PR. 

Telefone: (42) 3220-3123. E-mail: ppgcf@uepg.br     
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DÊ CIÊNCIA.
PUBLIQUE-SE.

Guarapuava, 22 de agosto de 2012.

Profa. Dra. Rubiana Mara Mainardes
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas

 UNICENTRO/UEPG

Prof. Dr. Paulo Vitor Farago
Vice-coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas 

UNICENTRO/UEPG
Coordenador-Local de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas UEPG

4



Programa de Pós-Graduação em
Ciências Farmacêuticas

Associação Ampla entre a
 Universidade Estadual do Centro-Oeste e a

Universidade Estadual de Ponta Grossa

ANEXO I

TABELA 1. PONTUAÇÃO REFERENTE À EXTRATIFICAÇÃO DOS PERIÓDICOS CIENTÍFICOS 
CONSIDERANDO A AVALIAÇÃO NA ÁREA DA FARMÁCIA.

Extrato Pontuação

A1 100

A2 85

B1 70

B2 50

B3 30

Fonte: Relatório de avaliação trienal 2007-2009/trienal 2010 – CA farmácia – CAPES.

- Para os periódicos que não possuírem Qualis na área da farmácia utilizar a tabela a seguir:

TABELA 2. CRITÉRIOS DE ESTRATIFICAÇÃO DE PERIÓDICOS NÃO-CLASSIFICADOS NO 

QUALIS DA ÁREA DA FARMÁCIA.

Fonte: Comunicado nº. 1/2012 – área de Farmácia (Atualização do Webqualis da área)
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO AO COLEGIADO  DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Solicito ao colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas meu credenciamento, 

conforme especificações abaixo:

Nome: 
                                                                                                                                     
Nacionalidade: 
                          

CPF: 
                                           

Data de nascimento:
                        

E-mail:       Telefone: 
IES de atuação:

   (  ) UNICENTRO       (  )TIDE
   (  )  UEPG                   (  ) TIDE

Categoria de credenciamento: 

  (   )   Docente Permanente                                            (  )   Docente Colaborador

Linha de pesquisa:

   (  )  Avaliação química e biológica de produtos naturais
   (  )  Avaliação clínico/laboratorial de processos fisiopatológicos
   (  )  Desenvolvimento e controle de fármacos, medicamentos e correlatos

Informar se atua como docente em outro programa de pós-graduação (mestrado e/ou 
doutorado) e número de alunos em orientação:
 

                                                                                                                                                   
Motivação para atuar no Mestrado em Ciências Farmacêuticas: 
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Listar  projetos  de  pesquisa  em  andamento  os  quais  COORDENA,  com  descrição,  e 
financiamento, quando for caso.

Listar infraestrutura disponível para realização de projetos de pesquisa

_________________________
Local e data

_________________________
Assinatura do requerente
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ANEXO III

Tabela de pontuação da produção científica (artigos publicados)
Obs. Artigos aceitos não serão considerados.

Nome:

Detalhes da produção, incluindo Qualis (Farmácia) e JCR * Pontuação de acordo 
com a tabela do anexo I

Pontuação 
considerada 

pelo colegiado

Pontuação total
* Considerar as publicações referentes aos anos de 2010, 2011 e 2012.

* A produção descrita deve estar comprovada.

_________________________
Local e data

_________________________
Assinatura do requerente
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